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que concede a Suplementação de Carga Horária ao (a) servidor (a) THAIS 
LOIOLA MAGALHAES, integrante do grupo do Magistério, do (a) 
estrutura administrativa do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, a partir do dia 08 de março de 2024. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de 
março de 2024. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 345/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n° 2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n° 2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 001/2024 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Tarde, do (a) servidor (a) MARIA NAYARA 
BASTOS DE FREITAS SOUZA, matrícula nº30084, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
PORTUGUÊS, do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) CSTI MARIA DE 
LOURDES DE VASCONCELOS, a partir do dia 01 de fevereiro de 2024 até 
31 de julho de 2024. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-
SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2024. FRANCISCO 
HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 346/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n° 2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n° 2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 001/2024 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
TEMPORÁRIA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) LOURICELIA 
RODRIGUES DE ABREU, matrícula nº30068, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
CIÊNCIAS, do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) NETINHA CASTELO, a partir do dia 
01 de março de 2024 até 31 de julho de 2024. Este ato entra em vigor na data 
da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de março de 2024. 
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 347/2024 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 256, de 30 de março de 2000, que institui o Plano de Carreira e 
Remuneração (PCR) do Grupo Ocupacional do Magistério (MAG) Público 
do Município de Sobral; CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 
2117, de 29 de junho de 2021, que disciplina a Suplementação e a 
Incorporação de carga horária para os servidores ocupantes do cargo efetivo 
de PROFESSOR no âmbito do Município de Sobral; CONSIDERANDO o 
Decreto Municipal n° 2.836, de 30 de dezembro de 2021, que regulamenta a 
Lei Municipal n° 2117, de 29 de junho de 2021; CONSIDERANDO o 
resultado do processo seletivo regido pelo Edital n° 002/2024 - SME, 
RESOLVE suplementar a carga horária (ampliação temporária), em carência 
DEFINITIVA, no turno Manhã, do (a) servidor (a) MANUEL ROMERO 
FURTADO DE SOUSA, matrícula nº15854, integrante do grupo do 
Magistério, na modalidade de Ensino Fundamental II, na disciplina 
PORTUGUÊS, do (a) estrutura administrativa da SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com lotação no (a) CSTI MARIA DIAS 
IBIAPINA, a partir do dia 01 de março de 2024 até 31 de julho de 2024. Este 
ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 11 de março de 2024.  FRANCISCO HERBERT LIMA 
VASCONCELOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P271934/2023. A Secretaria Municipal da Educação torna pública a 
Homologação e Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23010 - 
SME. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a ampliação das 
escolas do Município de Sobral/CE (Antenor Naspolini e Raimundo Nonato 
Sa les ) ,  em favor  da  empresa  VENCEDORA:  REALIZE 
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
00.150.287/0001-36, pelo VALOR GLOBAL de R$ 1.477.300,00 (um 
milhão e quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos reais), conforme 
detalhado na tabela em anexo. Sobral - CE, 08/03/2024. Francisco Herbert 
Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EDITAL N° 022/2022 - SME - VIGÉSIMO QUINTO TERMO DE 
CONVOCAÇÃO - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do Edital nº 022/2022 - SME, que 
tem como objeto o “PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A 
COMPOSIÇÃO DE BANCO DE SECRETÁRIOS ESCOLARES PARA 
ATENDER OS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO”, bem como o disposto no RESULTADO FINAL do referido 
processo seletivo, publicado no Diário Oficial do Município n° 1475 de 19 de 
dezembro de 2022, RESOLVE: Art. 1º. Convocar os candidatos aprovados 
na Seleção Pública Simplificada, regulada pelo Edital nº 022/2022 - SME, 
seguindo a ordem de classificação dos candidatos, dispostos no ANEXO I 
deste termo, para que possam se apresentar para realizar a devida 
LOTAÇÃO, no dia 13/03/2024, às 09:00 h, na Prefeitura Municipal de 
Sobral - Secretaria da Educação (2º andar), localizada à Rua Viriato de 
Medeiros, 1250 - Centro, Sobral/CE. Art. 2°. Após a lotação, os candidatos 
deverão apresentar junto à Coordenadoria de Gestão e Valorização de 
Pessoas (COGEV/SME), a documentação abaixo relacionada (original e 
cópia), bem como os dispostos no ANEXO II e III deste termo: a) Declaração 
de não acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO 
II) com firma reconhecida. b) Declaração de bens (ANEXO III) com firma 
reconhecida; c) Número de conta corrente no Banco ITAÚ (caso não possua 
conta, providenciar a abertura junto ao banco, conforme dia estipulado pela 
Coordenadoria de Gestão e Valorização de Pessoas - COGEV/SME. A carta 
para apresentação junto ao banco, será entregue pela COGEV após a lotação; 
d) RG; e) CPF; f) Comprovante de residência atualizado; g) CTPS (Carteira 
de Trabalho e Previdência Social); h) PIS/PASEP; i) Título de Eleitor; j) 
Carteira de Reservista (sexo masculino); k) Certificado do Curso de 
Secretariado Escolar; m) Cópia do comprovante da ficha de pré-cadastro 
realizado. O preenchimento deve ser realizado pelo candidato, no site 
http://precadastrorh.sobral.ce.gov.br/ Art. 3º. Posterior a entrega dos 
documentos, a COGEV/SME irá analisar a documentação e adotar as 
providências para a nomeação do candidato aprovado na seleção pública em 
epígrafe. Registre-se, publique-se e cumpra-se. Sobral (CE), 08 de março de 
2024 FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS - Secretário 
Municipal da Educação. 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VIII - Nº 1775, segunda-feira, 11 de março de 2024

ANEXO – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº TP23010 - SME 
Nº DO LOTE DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO VALOR LICITADO 

01 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ANTENOR NASPOLINI. R$ 815.000,00 

02 AMPLIAÇÃO DA ESCOLA RAIMUNDO NONATO 
SALES. R$ 661.500,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.476.500,00 
 

ANEXO I - EDITAL N° 022/2022 – SME - VIGÉSIMO QUINTO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME 

137 171092 ANA CLAUDIA DE SOUSA 
 

ANEXO II  - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu,__________________________________________________________________________, (nacionalidade)________________________,
(estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o nº __________________ e no RG nº _________________, residente e domiciliado na Rua 
__________________________________________, Nº_______, Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado/contratado para 
o cargo de __________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município de 
Sobral, que: 
 
(___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 
Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade para licitamente exercer 
o cargo/função acima citado. 
  
(___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__)Federal, (__)Estadual ou (__)Municipal, Direta 
ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária semanal de ____ horas, das 
___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 
e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades 
previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2024 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 
 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC pMr6qodO  
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